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DECRETO Nº. 001, DE 02 DE JANEIRO DE 2024. 

“Aprova Quadro de Detalhamento da Despesa – 
QDD do Poder Legislativo Municipal de Morro 
do Chapéu/BA para o Exercício Financeiro de 
2024 e dá outras providências.” 

 

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MORRO DO CHAPÉU, ESTADO 
DA BAHIA, no uso de suas atribuições e com fundamento no que dispõe a Lei de 
Diretrizes Orçamentária de 2024 e o artigo 8º da Lei Complementar nº. 101, de 04 
de maio de 2000. 

 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Fica aprovado, para o exercício de 2024, na forma do Anexo I, que integram 
esta Portaria, o Quadro de Detalhamento da Despesa – QDD, com valores 
expressos em reais, correspondente à programação do Poder Legislativo do 
Município. 

 
 

Art. 2º - A execução orçamentária e financeira, no âmbito do Poder Legislativo, 
obedecerá à estrutura de custos dos projetos e atividades, segundo a natureza da 
despesa, em consonância com os respectivos Programas de Trabalho, fixados na 
Lei Orçamentária Anual.      

 
 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete da Presidência, 02 de janeiro de 2024. 

 
 
 

 
 

ELOI BARBOSA FALCÃO FILHO 
PRESIDENTE DA CÂMARA 

  
 
 

 

 

 

 

 

ELOI BARBOSA 

FALCAO 

FILHO:035628035
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